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CAMARA MUNICIPAL DE

MEDEIROS

A VOZ DO CIDADAO!




            CÂMARA MUNICIPAL DE MEDEIROS                                          CNPJ: 64.477.532/0001-05
                RUA SEBASTIÃO LEMOS TÔRRES, Nº 11 – CENTRO – MEDEIROS/\MG

            CEP 38930-000 – e-mail: camaramede37@gmail.com – (37)3417-0200/ 0201/ 0202

· DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA – DFD

	INTRODUÇÃO

	De acordo com o inciso VII do art. 12º da Lei Federal nº 14.133/2021, o Documento de Formalização de Demanda (DFD) é o documento que fundamenta o plano de contratações anual, em que a área requisitante evidencia e detalha a necessidade de contratação

Neste contexto, a Câmara Municipal de Japaraíba elabora tal documento em todas suas compras, afim de atender a Legislação e direcionar e especificar as informações mínimas requeridas ao preenchimento do DFD no Sistema de Planejamento e Gerenciamento de Contratações (PGC), as quais serão detalhadas nos tópicos a seguir.


	PREENCHIMENTO PELA ÁREA REQUISITANTE


	1- INFORMAÇÕES GERAIS

	1.1- Data prevista para conclusão do processo

23/04/2026

	1.2- Descrição sucinta do objeto

Contratação de Pessoa Jurídica para prestação de serviços de transporte dos alunos do Parlamento Jovem 2026 para diversos locais, conforme cronograma do programa e também eventualmente uma viagem de Vereadores e Servidores para demandas específicas. 

	1.3- Grau de prioridade da compra ou da contratação
(   ) Baixa

(   ) Media

(x) Alta




	2- JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

	2.1- Justificativa da necessidade da contratação
A contratação justifica-se pela necessidade de deslocamento do Município até as localidades onde haverá eventos relacionados ao programa Parlamento Jovem no âmbito Estadual, conforme cronograma.
Importante também deixar a disposição dos demais setores desta Casa Legislativa a contratação de transporte para mais passageiros em eventual necessidade de deslocamento de Vereadores e Servidores. 

 


	3- SERVIÇOS

	Item

Descrição

UN
Qnt
Valor Unitário

Valor Total

1

Transporte para 20 passageiros para atendimento da Câmara Municipal Medeiros-MG
KM/rodado
2.000
R$ 11,93
R$ 23.860,00
2
Transporte Intermunicipal (por diária de viagem – ida e volta).
UN

7
R$ 414,79
R$ 2.903,53
O valor foi estimado utilizando uma contratação muito similar realizada na Câmara Municipal de Lagoa da Prata – MG, um Município próximo de Medeiros, inclusive realizando a contratação para o mesmo programa Parlamento Jovem, conforme o inciso II do Art. 23 da Lei Federal nº 14.133/2021.
Tal contratação utilizou como referência o quilometro rodado e a capacidade do Veículo a ser utilizado. No nosso caso, optamos por um Veículo capaz de transportar o máximo de 20 pessoas.
Pela necessidade de estar a disposição da Câmara durante o dia inteiro, é justo realizar o pagamento extra relacionado à diária do Motorista e/ou qualquer funcionário da empresa disponibilizado para a referida prestação de serviço.

Abaixo estão os valores extraídos do Contrato Administrativo nº 13/2025 da Câmara Municipal de Lagoa da Prata – MG:
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Descrigéo

Quant.

Unid. Medida

Homologado

Transporte Intermunicipal (por km rodado).
Onibus com capacidade minima: 50 lugares,
com ar-condicionado e cinto de seguranca
para todos os passageiros. Quantidade
estimada: 1.700 KM.

1.700

KM

R$ 14,80

Transporte Intermunicipal (por km rodado).
Micro-6nibus com capacidade minima: 20
lugares, com ar-condicionado e cinto de
seguranca para todos os passageiros.
Quantidade estimada: 500 KM.

500

Unidade

RS 11,50

Transporte Intermunicipal (por km rodado).

Van com capacidade minima: 15 lugares,
com ar-condicionado e cinto de seguranca
para todos os passageiros. Quantidade
estimada: 1.150 KM.

1.150

Unidade

R$ 9,00

Transporte Intramunicipal (por didria de
viagem - ida e volta).
Onibus com capacidade minima: 50 lugares,
com ar-condicionado e cinto de seguranca
para todos os passageiros. Quantidade
estimada: 25 viagens.

25

Unidade

R$ 500,00

Transporte Intramunicipal (por didria de
viagem — ida e volta).

Micro-6nibus com capacidade minima: 20
lugares, com ar-condicionado e cinto de
seguranca para todos os passageiros.
Quantidade estimada: 10 viagens.

10

Unidade

R$ 400,00

Transporte Intramunicipal (por didria de
viagem — ida e volta).
Van com capacidade minima: 15 lugares,
com ar-condicionado e cinto de seguranca
para todos os passageiros. Quantidade
estimada: 10 viaaens.

10

Unidade

R$ 300,00




 

Importante destacar que houve a correção inflacionária pelo IPCA em relação aos valores contratados, conforme cálculo em anexo.
1.1 - REQUISITOS E CONDIÇÕES DA CONTRATAÇÃO:

1.1.1 Transporte intermunicipal conforme marcação de data pela Câmara Municipal de Medeiros-MG.

1.1.2 - Possuir Veículo(s) devidamente registrado(s), com documentação regularizada;

1.1.3 - Possuir Motorista(s) com CNH adequada e experiência comprovada;

1.1.4 - Seguro contra acidentes pessoais para passageiros;
1.1.5 - Ar-condicionado e conforto compatível com transporte institucional;

1.1.6 - Disponibilidade para atendimento sob demanda, inclusive com prazos reduzidos;

1.1.7 - Local de entrega / prestação do serviço: Prédio sede da Câmara Municipal Medeiros-MG. Vale destacar aqui que a contagem do Km rodado será a partir da saída da Sede da Câmara Municipal de Medeiros-MG.
1.1.8 – A contratada deve evitar atrasos nas chegadas e saídas; cumprir as normas de trânsito, estar os veículos revisados e em boas condições.


	Área Requisitante: Presidência da Câmara 



	Responsável(eis) pela demanda:

	Nome: Emerson Rodrigues Cunha

	Cargo/Função: Presidente da Câmara

	Assinatura
	Medeiros, 17 de abril de 2026
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